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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 005/CT/2008
  Assunto: Realização de teste audiovisual.                                                     
1. Do fato
(...) e (...), ambas da Secretaria Municipal de Saúde de (...), solicitam parecer sobre a possibilidade do teste audiovisual em crianças de primeiro ano do ensino fundamental das escolas do município ser realizado por Enfermeiro. Informam que na realização do teste será usada a tabela de Snelen e que o teste tem a finalidade exclusiva de fazer o encaminhamento das crianças ao Oftalmologista.
2. Da fundamentação e análise


Normalmente o teste audiovisual é realizado pelo Médico Oftalmologista no contexto das suas consultas agendadas. Na situação sob análise, porém, trata-se de testes realizados nas escolas com todos os alunos da primeira série do ensino fundamental para detectar deficiências na acuidade visual que poderão interferir no processo ensino-aprendizagem. Não se trata, portanto, de um procedimento definitivo, pois que todas as crianças supostamente com deficiências visuais serão encaminhadas ao profissional Médico que, definitivamente, fará o diagnóstico clínico.

A legislação que regulamenta o exercício permite aos profissionais de Enfermagem a execução de testes e a sua leitura para subsídio diagnóstico (Decreto Federal 94.406/87, Art. 11, Inciso III, Alínea “g”). Entendemos, assim, que o profissional de Enfermagem, nas circunstâncias analisadas, pode realizar o teste de acuidade visual, desde que devidamente capacitado e mediante protocolo (rotina) estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de (...).
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que:

a. O profissional de Enfermagem tem competência legal para realizar testes e proceder a sua leitura, para subsídio diagnóstico.

b. No contexto analisado, no entanto, para assumir esta atividade, a Secretaria Municipal de (...) deverá estabelecer previamente o respectivo protocolo (rotina) e o profissional de Enfermagem deverá estar devidamente capacitado.
É o parecer.
Florianópolis, 10 de fevereiro de 2008.

Lidvina Horr
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